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Emenda modificativa ao Projeto de Lei n°. 27/2014 que "Cria o programa 
de alienação de imóveis, construção de casa, reformas e ampliação, e dá 
outras providências". 

O Art. 3° do projeto de lei em epígrafe, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 3°. As obras de construção, reforma e ampliação dos imóveis 
consistirão obrigatoriamente na ordem a seguir: 

a)Construção de casas; 
b)Construção de banheiro; 
c)Fornecimento de caixa d'agua 
d)Mão de obra qualificada; 
e)Fornecimento de material; 
f)Reparação de instalações de água e luz; 
g)Reparação e ou melhorias 
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Dóris Campos oelho 
vereadora 

144 
Luíza Amélia Barbosa Simões 

vereadora 

Sala das sessões, aos 19 de maio de 2014 
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